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COMISSÃO INSTITUCIONAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DE VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO

O procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração será realizado pela Comissão

Local de Heteroidentificação dos campi designada por portaria pelo Diretor Geral para tal fim

e composta por membros da comunidade acadêmica.

A Comissão Local de Heteroidentificação dos campi será composta por 3 (três) membros,

escolhidos entre aqueles designados por portaria pelo Diretor Geral , com prévia experiência

na temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo.

Para confirmação da condição racial declarada, Comissão Local de Heteroidentificação do

campi considerará como critério o fenótipo do candidato, isto é, o conjunto de características

físicas visíveis que o fazem ser identificado socialmente como pessoa negra-preta ou

negra-parda, não sendo considerada a sua ascendência ou a sua autopercepção.

O procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração será realizado obrigatoriamente

com a presença do candidato que deverá comparecer pessoalmente no dia designado para

confirmação da condição racial declarada. Não podendo se fazer representar por procuração,

correspondência ou qualquer meio digital. Os candidatos menores de 18 (dezoito) anos devem

comparecer ao procedimento assistidos por seu representante legal.

Durante o procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração, o candidato confirmará,

em documento próprio, sua autodeclaração como pessoa negra-preta ou negra-parda perante

à comissão.

Será considerado apto à vaga nas modalidades reservadas às pessoas negras o candidato que

obtiver a maioria de confirmações dadas pelos membros da Comissão Local de

Heteroidentificação dos campi. As não confirmações serão justificadas, com base nos critérios

de avaliação utilizados pela Comissão.

A aferição de veracidade da autodeclaração pela Comissão Local de Heteroidentificação é

condição obrigatória para efetivação do registro.

O candidato que optou por concorrer a uma vaga na modalidade reservada à pessoa negra e

que não comparecer perante a Comissão no dia, horário e local estabelecidos ou que, sendo

menor de 18 anos, não estiver assistido pelo seu representante legal, ou que recusar a se

submeter à confirmação da autodeclaração pela Comissão ou ainda que não tiver confirmada a

condição racial de pessoa negra pela maioria dos membros da Comissão Local de

Heteroidentificação, terá seu registro acadêmico indeferido, perdendo o direito à vaga no curso

para o qual foi classificado, independentemente de alegação de boa-fé.

O candidato ou seu representante legal, quando for o caso, poderá interpor recurso ao

resultado da Comissão Local de Heteroidentificação, diretamente na Área do Candidato

(https://ifce.funetec.org/).
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